ILMO. SR. TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DA CIDADE E COMARCA DE FAZENDA NOVA – ESTADO DE GOIÁS









[bookmark: _GoBack]O (A) herdeiro(a) (“Nome Completo” FULANO DE TAL, ‘DATA DE NASCIMENTO’, ‘FILIAÇÃO’, ‘NATURALIDADE’, ‘NACIONALIDADE’, ‘ESTADO CIVIL’, ‘DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL – exemplo: declarou não viver em união estável com qualquer pessoa, em observância ao art. 04, § 2º do provimento n. 61/2017 do CNJ,’, ‘PROFISSÃO’, NUMERO DO RG, E DO CPF, ‘E-MAIL: nnnn@nnnn’, ENDEREÇO, que não vive em união estável (ou) que vive em união estável com); representada por seu advogado que abaixo subscreve, vem mui respeitosamente, requerer a abertura do:

INVENTÁRIO EXTRAJUDICIAL

Bem como requer a sua nomeação como inventariante, para que presta as seguintes declarações:

O(A) autor(a) da herança não deixou testamento (ou) disposição de última vontade.

Atenção: fazer juntada da Certidão de existência ou de não existência de Testamento, que pode ser requerida no site: https://censec.org.br/ no campo: https://buscatestamento.org.br/


Era divorciado/casado/viúvo/solteiro, não vivia em união estável. Deixou herdeiros e bens a inventariar.

1 - DO AUTOR DA HERANÇA:

<NOME DO AUTOR DA HERANÇA>, era <nacionalidade>, <estado civil>, <profissão>, <endereço>.

1.1 – DO FALECIMENTO:

Em virtude do falecimento de: ________________, CPF/MF sob o n. 000.000.000-00, ocorrido em 00 de novembro de 1990, no Hospital em __________-GO, conforme certidão de óbito lavrada no Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais da cidade e comarca de ______________-GO, matrícula n. 000000 00 55 0000 4 00000 000 0000000 00, emitida em 00 de novembro de 1990, a qual segue anexo; e declaração do inventariante abaixo, que, conforme prescreve o Código Civil no artigo 1.784, operou-se em favor deles herdeiros com o falecimento, a transmissão automática da herança, que por si só abrange o domínio e a posse do bem constante do acervo hereditário, adiante descrito e caracterizado.
 

2 – DOS HERDEIROS

2.1 – do(a) Meeiro(a) 

<NOME DA MEEIRA>, <nacionalidade>, <estado civil>, <profissão>, <endereço>.

2.2 – Dos(as) Herdeiros(as)

<NOME DO HERDEIRO>, <nacionalidade>, <estado civil>, <profissão>, <endereço>.

< NOME DO HERDEIRO>, <nacionalidade>, <estado civil>, <profissão>, <endereço>.

3 – DA NOMEAÇÃO DE INVENTARIANTE:

[bookmark: NOMEAÇÃO_DE_INVENARIANTE_(F2_F4_-_635_OU]Que igualmente, por analogia, invocando o artigo 617 do mesmo Código, os sucessores herdeiros, por unanimidade, nomeiam inventariante o < meeiro(a) > ou < herdeiro(a) > Sr. FULANO DE TAL SILVA, qualificado alhures, conferindo-lhe todos os poderes que se fizerem necessários para, em cumprimento ao que dispõem os artigos 618 e 619 do referido Código, incumbir-se de representar o espólio em juízo ou fora dele, prestar declarações de herdeiros e de bens, com os seus respectivos valores e partilha amigável, além dos documentos, certidões negativas de tributos sobre os bens do espólio e de suas rendas, colacionar bens e seus valores, administrar, guardar e defender os bens do espólio, propor ações em nome do espólio e defendê-los nas contrárias, podendo praticar todos os atos de administração dos bens; promover as diligências necessárias para resgatar os valores de que trata o artigo 1º. da Lei 6.858 de 24 de novembro de 1980, referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, conforme autoriza o artigo 14 da Resolução 35 do CNJ de 24 de abril de 2007; requerer extratos de contas correntes, poupanças e aplicações financeiras, constituir advogado em nome do espólio, ingressar em juízo, ativa ou passivamente, podendo enfim praticar todos os atos que se fizerem necessários à defesa dos interesses do espólio e ao cumprimento de suas obrigações, tais como pagar dívidas e receber créditos, discordar, fazer acordos, transigir em juízo ou fora dele, na forma permitida pelo artigo 840 e seguintes do Código Civil, firmar compromissos nos termos dos artigos 851 e seguintes desse mesmo código, outorgar escrituras de imóveis que porventura tenham sido vendidos antes do passamento dos autores da herança, revestidas de todas as formalidades legais e das declarações exigidas pela Lei Federal n. 7.433, de 18 de dezembro de 1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.240, de 09 de setembro de 1986. 

3 - DOS BENS

4.1) uma casa situada nesta Capital, na Rua ---------------, nº ---------------, bairro -------.

4.2) uma casa situada nesta Capital, na Rua ---------------, nº ---------------, bairro -------.

Valor atribuído: R$---------------------.


5 - DA PARTILHA

As partes resolvem estabelecer a partilha amigável da seguinte maneira:

A meeira receberá uma quota parte ideal de 50% (cinquenta por cento) do único bem imóvel objeto desta herança.

Cada herdeiro receberá uma quota parte ideal de 25% (cinquenta por cento) do único bem imóvel objeto desta herança.

6 - DAS DÍVIDAS

Não há dívidas ativas ou passivas a declarar. 
OU 
Se houver dívidas e/ou obrigações, descreve-las e fazer a partilha das mesmas. 

7 - DOS TRIBUTOS

Que autorizo o cartório a emitir as certidões de tributos municipais, estaduais e federais.


8 - DO IMPOSTO CAUSA MORTIS

Que autorizo que seja lançado o ITCMD "causa Mortis".

9 – DO PEDIDO:

Diante do exposto, vêm respeitosamente solicitar a lavratura da Escritura Pública de Inventário e Partilha de bens, de forma amigável, nos termos do §§ 1º e 2º, do artigo 610 do CPC, combinado com a Lei n. 11.441/2007, cumulado ainda com a Resolução n. 35 do CNJ.


Dá-se a causa o valor da Causa – Monte Mor de R$----------------.


Nestes termos,
Pede e aguarda deferimento.


Fazenda Nova-GO, 02 de novembro de 2021.


_______________________________________
Advogado
OAB/GO nº  XXX
